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CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL  

Casa de Prostituição. Art. 229 do CP e princípio da adequação social 
 
Não compete ao órgão julgador descriminalizar conduta tipificada formal e materialmente pela 
legislação penal. Com esse entendimento, a 1ª Turma indeferiu habeas corpus impetrado em 
favor de condenados pela prática do crime descrito na antiga redação do art. 229 do CP [“Manter, 
por conta própria ou de terceiro, casa de prostituição ou lugar destinado a encontros para fim 
libidinoso, haja ou não intuito de lucro ou mediação direta do proprietário ou gerente: Pena - 
reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.”]. A defesa sustentava que, de acordo com os 
princípios da fragmentariedade e da adequação social, a conduta perpetrada seria materialmente 
atípica, visto que, conforme alegado, o caráter criminoso do fato estaria superado, por força dos 
costumes. Aduziu-se, inicialmente, que os bens jurídicos protegidos pela norma em questão 
seriam relevantes, razão pela qual imprescindível a tutela penal. Ademais, destacou-se que a 
alteração legislativa promovida pela Lei 12.015/2009 teria mantido a tipicidade da conduta 
imputada aos pacientes. Por fim, afirmou-se que caberia somente ao legislador o papel de 
revogar ou modificar a lei penal em vigor, de modo que inaplicável o princípio da adequação 
social ao caso. HC 104467/RS, rel. Min. Cármen Lúcia, 8.2.2011. (HC-104467) 

 
Informativo STF nº 615 – 07 a 11 de fevereiro, 2011 
(topo) 

 

Estupro. RHC e efeito devolutivo pleno de apelação - 1 
 
Ante empate na votação, a 1ª Turma deu parcial provimento a recurso ordinário em habeas 
corpus a fim de determinar que o STJ retome o exame da suposta semi-imputabilidade do 
recorrente. Tratava-se de condenado, perante o juízo de 1º grau, à sanção de 15 anos e 2 meses 
de reclusão pela prática de tipos previstos nos arts. 214 c/c 71, caput (2 vezes) e 213 c/c art. 69, 
caput, todos do CP. O tribunal local provera, em parte, apelação do réu, para afastar o concurso 
material entre os crimes e fixara a reprimenda em 7 anos de reclusão, tendo em vista a 
revogação do citado art. 214, cuja conduta, após o advento da Lei 12.015/2009, teria sido 
englobada pelo art. 213 do diploma em tela. Essa decisão fora impugnada por meio de recursos 
especial e extraordinário pela defesa, os quais não foram admitidos pelo tribunal a quo. Isso 
ensejara a interposição de agravos para subida de ambos os recursos, bem como, 
posteriormente, a impetração de writ perante o STJ. O recorrente sustentava que, após tomar 
ciência do parecer do Ministério Público Federal pelo conhecimento parcial da ordem impetrada 
naquela Corte Superior e, nessa parte, pela denegação, impetrara outro HC no tribunal de 
origem, com o fito de afastar a supressão de instância quanto ao reconhecimento da semi-
imputabilidade postulado no STJ. Aduzia, em síntese, que essa causa geral de diminuição de pena 
teria sido atestada em laudo pericial, realizado em ação penal anteriormente promovida, contra 
ele, perante o mesmo juízo. Logo, arguia que esta circunstância deveria ter sido igualmente 
reconhecida na sentença condenatória em comento, com a devida mitigação da pena imposta.  
RHC 110624/SP, rel. orig. Min. Dias Toffoli, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 
16.10.2012. (RHC-110624) 

Informativo STF nº 684 – 15 a 19 de outubro, 2012 
(topo) 
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Estupro. RHC e efeito devolutivo pleno de apelação - 2 
 
O tribunal estadual entendera ser incompetente para apreciar a medida lá impetrada, porquanto 
já teria julgado a apelação, bem assim porque seria autoridade coatora diante do habeas 
impetrado pelo recorrente no STJ. Por sua vez, o STJ reputara haver supressão de instância, de 
sorte que não conhecera do writ. Neste recurso ordinário, colimava-se o acolhimento da semi-
imputabilidade e, alternativamente, a apreciação da matéria pelo Tribunal Superior ou pela Corte 
local. O Min. Marco Aurélio, redator para o acórdão, acompanhado pelo Min. Luiz Fux, salientou 
que a apelação teria eficácia devolutiva plena, e, portanto, o tribunal de justiça já poderia ter 
examinado a questão. Assim, considerada a impetração no STJ, não caberia cogitar de supressão 
de instância. De outro lado, os Ministros Dias Toffoli e Rosa Weber negavam provimento ao 
recurso. O primeiro ponderava que configuraria tripla supressão de instância analisar argumentos 
acerca do constrangimento ilegal imposto ao paciente, pois o tema não teria sido submetido ao 
juízo monocrático, nem ao TJ, tampouco ao STJ.   RHC 110624/SP, rel. orig. Min. Dias 
Toffoli, red. p/ o acórdão Min. Marco Aurélio, 16.10.2012. (RHC-110624) 
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